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PROJETO DE RESOLUÇÃO HS 38/92
Ementa: Eixa os subsídios dos Vereadores e a Verba de Represen­

tação do Presidente da Gamara, para a próxima legisla­
tura e dá outras providencias.

A Gamara Municipal de Ivaiporã, Estado do 

Paraná, no uso das prerrogativas que lhe 

são conferidas por lei, aprovou e eu Pre­
sidente, promulgo a seguinte

RESOLUÇÃO :

Art. ie - Os subsídios dos membros desta Gamara, atendendo os 

parâmetros constantes da Emenda Constitucional n2 - 

01/92, de 31.03-1992, ficam fixados para a próxima 

legislatura em 4$ (quatro por cento), da receita re­
alizada no mês imediatamente anterior ao que ensejou 

a remuneração.
Art. 22 - Os valores alcançados mensalmente compor-se-ão de - 

duas partes a saber: uma fixa e outra variável cor­
respondente cada uma delas a 50^ (cinquenta por cen 

to) do que for apurado.
Art. 32 - A atualização dos subsídios será feita mensalmente, 

determinando-se a parte fixa e a parte variável nos 

termos desta resolução, através de Ato da Mesa Exe­
cutiva.

Art. - A verba de Representação do Presidente da Gamara Muni 
cipal de Ivaiporã, Estado do Paraná, fica fixada em 

lOfa (setenta por cento) sobre o valor dos subsídios 

dos Vereadores, compreendendo-se a parte fixa e 

parte variável, conforme estabelece o art. 22, alí­
nea "f" da Lei Orgânica Municipal de Ivaiporã.

Art. 52 _ As despesas advindas desta resolução correrão por 

conta de dotações orçamentárias próprias e créditos
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Projeto de Resolução n2 38/92 -continuação-
suplementares, se necessários.
Art. 62 - à presente resolução será afixada no lugar do cos­

tume e publicada no orgão oficial do Município e 

vigorará a partir de 12 de janeiro de 1993.
Art. 7e - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Ivai- 

porãf aos dois dias do mês de dezembro do ano de mil, 

novecentos e noventa e dois.

;e Kawano
Presidente

Nicodemos da Silva 

1- Secretário
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